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TERMO DE REUNIÃO N. 001/GTCON/2015 

 
 
Título da Atividade: Primeira Reunião Ordinária  
Data: 23 de Abril de 2015 (Quinta-feira). 
Hora:  10:00 h. 
Local: Auditório do Tribunal de Contas 
 
Assunto e pauta  

- Avanço das atividades nos subgrupos; 
- Customização e operacionalização dos módulos de patrimônio e almoxarifado do E-cidades no âmbito 
do TCE/RO. 

 
Participantes da reunião 
LISTA DE PARTICIPANTES ANEXA 
 

Deliberações 
1 – Abertura com o Superintendente de Contabilidade José Carlos da Silveira, dando as boas vindas aos 
novos membros. Este discorreu brevemente sobre as dificuldades atualmente enfrentadas e projetos em 
andamento, como a solicitação de convocação de 23 contadores aprovados no último concurso e a 
tramitação do Projeto de Lei Complementar que institui o Sistema de Contabilidade do Poder Executivo 
Estadual. Finalizou a abertura do evento com os agradecimentos ao Sr. Marcelo Rech e sua equipe pela 
recepção no TCE e a parceria estabelecida nos últimos meses em prol da modernização da contabilidade 
estadual. 
 
2 – Assunto proposto pelo Superintendente para discussão aos membros: estudo e elaboração de 
instrumento normativo para regulamentar os mecanismos de conciliação bancária das unidades gestoras e 
regularizações pertinentes no SIAFEM. 
 
3 – Dando início às apresentações, o Secretário Geral de Tecnologia da Informação do TCE/RO, Sr. 
Marcelo Rech, contextualizou o funcionamento do E-cidades no TCE, sua implementação e avanços, em 
especial quanto a integração com os módulos de almoxarifado, patrimônio, compras, licitação, folha de 
pagamentos, frota de veículos, financeiro e contábil. Comentou que atualmente trabalha-se em paralelo a 
alimentação do módulo contábil e o SIAFEM, bem como sobre os trabalhos em curso para integração do 
SIAFEM e o E-cidades empreendidos pela a equipe da Superintendência de Contabilidade e a de TI do 
Tribunal de Contas; 
 
4 – Passada a palavra à Assessora da Superintendência de Contabilidade, a Sra. Luisa Bentes, esta 
apresentou o panorama dos avanços conquistados pelos subgrupos e destacou a necessidade de alavancar os 
trabalhos com os subgrupos 6 (infraestrutura) e 7 (custos), uma vez que os temas dos subgrupos 1 e 2 estão 
suficientemente normatizados no Manual da STN e os temas dos subgrupos 3, 4 e 5 foram bem explorados 
pelo GTCON, resultando nas primeiras partes do Manual de Procedimentos Contábeis Especiais – 
MPCE/RO, amplamente divulgado após sua homologação e publicação (Portaria nº 208/GAB/SEFIN/2014, 
publicado no DOE/RO nº. 2509 de 30/07/2014, disponível no Portal da Transparência 
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www.transparencia.ro.gov.br). Em relação à operacionalização dos temas normatizados, mencionou-se: 1 e 
2 – aguardando integração do SIATAFE com o SIAFEM para o reconhecimento da receita por 
competência; 3 – PGE intenciona adquirir ferramenta de controle de processos para controle das obrigações 
e, consequentemente, das provisões; 4 e 5 – aguardando a customização, implementação e treinamento do 
E-cidades para iniciar controle de patrimônio e fenômenos econômicos. Em relação ao tema 6 – 
infraestrutura, tendo em vista que os trabalhos desenvolvidos nos demais Estados da Federação e na União 
ainda são bastante incipientes. Abriu-se, então, votação para: a) suspensão das atividades ou b) retomada 
dos estudos com o material coletado para a normatização. A Sra. Regina (DETRAN) posicionou-se contra a 
continuidade face às dificuldades de obtenção de parâmetros nacionais; os Srs. Álvaro e Clodoaldo 
(TCE/RO) defenderam a retomada, dando como exemplo o modelo para fenômenos econômicos 
desenvolvido no âmbito do TCE, que enfrentou nos seus estudos e concepção as mesmas dificuldades e 
resultou em um trabalho robusto, tornando-se base para os Estados do Tocantins e Rondônia, e, ainda, 
recebeu menção honrosa em congresso.  A maioria votou pela continuidade e acordaram em debater o 
assunto na reunião do subgrupo. 
 
5 – Primeira deliberação: por maioria dos votos, decidiu-se que no mês de maio não ocorrerá reunião do 
grupo total, mas tão somente dos subgrupos para aceleração dos estudos dos subgrupos 6 e 7. Os 
participantes dos subgrupos 1, 2, 3, 4 e 5 serão divididos para auxílio aos 6 e 7 nos trabalhos retomados. 
 
6 – Iniciou-se a apresentação pelos Srs. Hugo e Clodoaldo (TCE/RO) da concepção, customização, 
implementação, operacionalização do E-cidades no âmbito do Tribunal de Contas, bem como sua interação 
com a contabilidade, seja o seu módulo próprio, como o SIAFEM. Destacou-se como os fluxos processuais 
são integrados desde a requisição de determinado insumo/bem/serviço, permeando seu processo de 
aquisição/contratação, alocação e por fim a contabilização e demonstração. 
 
 7 – Durante a apresentação do TCE, a Srta. Laila Rocha (Prefeitura do Município de Porto Velho) levantou 
discussões sobre registro de notas de serviços que consignam materiais. Os Srs. Clodoaldo e Gumercindo 
(Contabilidade do TCE/RO) orientaram acerca da utilização do pressuposto contábil “essência sobre a 
forma”, observação ao posicionamento da União e senso crítico no momento do registro.  
 
8 – Por fim, os Srs. Hugo e Clodoaldo (TCE/RO) reiteraram que estão à disposição para os membros do 
GTCON para demonstrações adicionais das funcionalidades e usabilidade do E-cidades. 
 
9 – Deliberações finais: encaminhamento por email do Termo de Reunião; agendamento e comunicação por 
email das reuniões dos subgrupos 6 e 7 no mês de maio; divulgação dos arquivos disponíveis no Drive para 
os novos membros; O Sr. Clodoaldo (TCE/RO), mestrando da UNIR, enviará por email questionário aos 
membros do GTCON, o qual subsidiará uma pesquisa científica em curso. 
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